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PORTARIA N° 164 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a exoneração por motivo de concessão

de aposentadoria, da Servidora Maria Nair Piva Ribeiro e

dá outras providências.

LUIZ CARLOS BONI, PREFEiTO MUNiCIPAL DE PLANALTO, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1°. Fica exonerada do quadro de servidores púbücos efetivos, por concessão de

Aposentadoria Voiuntária, regime RGPS, a Sra Maria Nair Piva Ribeiro, portadora da

cédula de identidade RG n° 3.224.677-0 SSP/Pr, matricula 8261, detentora do cargo

efetivo de Agente Comunitária de Saúde.

Art. 2°. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua pubiicação, com efeitos

remuneratórios retroativos a 01/09/2022.

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos Nove dias do mês de

Setembro do ano de dois mil e vinte e dois.
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